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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI  Nº  316/2010

I – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME

A presente propositura de autoria do Vereador DR. MAURO CENÇO, Institui o Dia
Municipal de Combate ao Bullying no Município de Jaboticabal e dispõe sobre a
inclusão  de  medidas  de  conscientização,  prevenção  e  combate  ao  bullying
escolar no projeto pedagógico elaborado pelas escolas públicas de Jaboticabal,
e dá outras providências.           .

II – CONCLUSÃO DO RELATOR

Após  detida  e  minuciosa  análise  da  matéria  em epígrafe,  conclui  o  Relator  ser  a
mesma constitucional e legal, nada obstando sua normal tramitação.
Ao Plenário para a decisão final.  

DR. NEREU RODOLFO KRIEGER DA COSTA
                                                   Presidente/Relator 

III – DECISÃO DA COMISSÃO

Os Vereadores  que  abaixo  assinam,  membros da  Comissão  acima citada,  acatam
integralmente o Parecer exarado pelo Relator.

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2010

                 MURILO GASPARDO                                         JOÃO BASSI




